
        
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

, Prefeitura de Gabinete do Prefeito 
Santo Antônio 
do Amparo gabineteQsantoantoniodoamparo.mg.gov.br 

PORTARIA Nº 6.677 DE 11 DE ABRIL DE 2.023. 

Nomeia membros do Conselho 

Curador da Fundação Cultural Casa 

da Cultura Antônio Carlos de 

Carvalho. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e nos termos do art. 24 do Estatuto da Fundação Cultural Casa da Cultura 

Antônio Carlos de Carvalho registrado sob o nº 5461, perante o Cartório de Títulos e 

Documentos da Comarca de Bom Sucesso/MG: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os 05 (cinco) membros efetivos e seus respectivos suplentes, 

representantes do Conselho Curador da Fundação Cultural Casa da Cultura 

Antônio Carlos de Carvalho, a saber: 

e Vinicius Alves Isídio 

Secretário do Conselho Curador da Fundação Casa da Cultura 

Antônio Carlos de Carvalho 

e Lucimere Aparecida de Faria Silva Martins 

Presidente do Conselho Curador 

e Daniela Silva Oliveira Silveira 

Suplente 

e Anderson Joaquim Silva 

Vice-presidente do Conselho Curador 

e Israel Dionísio Avelar 

Suplente 
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e Patrícia Maria Lage Araújo 

Efetivo 

e Alba Maria das Graças 

Suplente 

e Maria Adriana Gomes 

Suplente 

e Guintter André Lelis 

Controle Interno 

e Gustavo Armando Alves Coelho 

Suplente 

Art. 2º - Compete aos membros nomeados através desta Portaria deliberar e decidir 

sobre as questões que envolvem o Conselho, nos termos do art. 25 do Estatuto da 

Fundação Cultural Casa da Cultura Antônio Carlos de Carvalho. 

Art. 3º - O mandado dos membros que compõe o Conselho é de 2 (dois) anos, 

podendo ser revogado por igual período, não cabendo a qualquer deles 

remuneraçao pelo cargo ocupado. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Portaria nº 6.216/2021. 

Santo Antônio do Amparo, 11 de abril de 2023. 
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